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Aos cinco dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e um, às dezenove horas, não 

compareceu na reunião ordinária das comissões na sede da Câmara Municipal de Mirante da 

Serra – Rondônia, sito a Rua Marechal Rondon, número dois mil quatrocentos e treze, os 

Membros da Comissão Permanente de Meio Ambiente e Pesca, pois estavam em viagem para 

Porto Velho. Não havendo comparecido nenhum membro da comissão não foi possível haver a 

reunião. Em conformidade com o Artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. Eu                  Osvaldo 

Gonçalves dos Santos, fiz o registro apenas para controle. Mirante da Serra - Rondônia, cinco 

de maio do ano dois mil e vinte e um.  

 

 

 

 

 

 

 


